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ÍNDICE-DISPENSA DE LICITAÇÃO 03/2022 

OBJETO: AQUIISÇÃO DE MA TERIAS DE INFORMÁTIV A (TON ER) 
NUP: 64045.000804/2022-99 

ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 

1. Termo de abertura de processo 

2. Nota para Boletim Interno 

3. Formalização da demanda 

4-A viso de dispensa 
--

5. Projeto Básico 
- - ·-

6 Aprovação motivada do termo de referência 
.. 

7.Relatorio de Pesquisa de preços e pesquisa 

.Minuta da carta de apresentação de proposta 

11 Certidão: CADIN, TCU, CNJ SICAF 

12. Empenho 

SIM/ 
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SIM 
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SIM 

SIM 
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SIM 

Paginas. 
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06-19 

21-32 

32-33 

34-38 

39-40 

39-40 

41-46 

47 



M INISTÉRIO DA D" r 1:SA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2!! Gpt E 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

Assunto: Dispensa de Licitação nº 03/2022 - 7° BEC 

Referência: formalização da demand::i nº 03/20n - ALMOX, de 21 de mar de 22, Projeto Básico nº 

03/2022 e seus anexos. 

e Amparo Legal: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

TERMO DE ABERTURA · AUTUAÇÃO 

Aos dezessete dias do mês de março d .: 2022. nesta cidade de Rio Branco. no estado do 

Acre. no 7° Batalhão de Engenharia de Construção. faço a abertura do Processo Administrati\ 0 nº 

64045.000804/2022-99, referente ao processo de 1 )ispensa de Licitação para a aquisição de 

material de informática (Toner), esses material sera utili zadas para suprir as necessidades do 7° 

Batalhão de Engenharia de Construção. autuando a requisição e os demais documentos a ele anexados 

e que me foram encaminhados pelo Ordenador de Despesas do 7º BEC. do que. para constar. lavrarei o 

presente termo. 

/,LI::: - 7° BEC 



1 

(Continuação do Bl Nr 52, de 17/03/2022, do(a) 7º BEC) 

Técnica do 7º BEC. 

Em consequência: 
a) a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC realize a abertura do respectivo Processo 
Administrativo no sistema SlASG, utilizando-se a modalidade Pregão Eletrônico, pelo Sistema de 
Regi stro de Preços (SRP) correspondente; 
b) a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, inclua a Intenção de Registro de Preços - IRP 
no SIASG e a divulgue; e 
c) os demais interessados tomem conhecimento. 

e. Abertura de Processo Administrativo - Dispensa de Licitação 

( 1) Consubstanciado no inciso li, do Art. 75, da Lei N" 14. I .n, de 1 º de abril de 2021, este Ordenador de 
Despesas, recebeu do Chefe do Setor de Almoxarifado o Documento de Formalização da Demanda N'' 
3/2022 - Amox 7° BEC, de 17 de março de 2022, no qual solicita providências administrativas com 
vistas a aprovar a aquisição de material de informática (tonner), conforme especificações e exigênci,1s 
estabelecidas no Projeto Básico Nº 3/2022- Almox/7" BEC, de 17 de março de 2022, ora elaborado e 
assinado pelo 1 º Ten EMANUEL BRASIL DE LIMA TA V ARES - Encarregado do Setor de Material 
do 7º BEC. 
(2) Não obstante, infom10-vos que, tal procedimento dar-~e-á em face do baixo valor da aquisição, a 1 

ausência de pregão vigente por parte desta OM e devido ao processo com o referido objeto na 1 

modalidade pregão ter sido encaminhado à CJU-e com a necessidade de realizar as adequações após a 1 

emissão do referido parecer. Assim sendo, há a necessidade eminente de abrir um processo por Dispensa 
de Licitação (Dispensa Eletrônica) para adquirir o ma1erial em uma quantidade mínima e não 
inte1Tomper a impressão dos documentos necessários aos trabalhos do 7° BEC. Portanto, é conveniente a 
contratação direta por Dispensa de Licitação segundo o amparo legal supracitado, o qual dispõe que é 
DISPENSÁVEL a licitação quando o valor da aquisição que envolva valores que inferiores a R$ 
50.000.00 (cinquenta mil reais), concomitantemente, ao previsto no Art. l º, da Portaria Nº 306, de 13 ele 
dezembro de 2001, a qual dispõe que o Sistema de Cotaçi"io Eletrônica de Preços deverá ser utilizado 
para aquisições de bens de pequeno valor. Logo, salvo melhor juízo, a solução legal e viável a aludida 
aquisição segundo às considerações expostas será a utilização da Dispensa de Licitação. 

Em consequência: 
a) a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos realize a ahcrtura do respectivo processo administrativo 
referente à Dispensa de Licitação Nº 3/2022- 7" BEC; e 
b) os demais interessados tomem conhecimento e as providências decorrentes. 

f. Nomeação de Equipe de Planejamento da Contratação 

Motivado pelo poder-dever das funções de O rdenador de Despesas concomitantemente ao previs to no 
Art. 21, inciso III, da Instrução Normati,·a / SEGES Nº 5, de 25 de maio de 2017, designo, a contar de 
14 de fevereiro de 2022, haja vista não ter sido puhlicado cm data oportuna, o(s) scguintc(s) servidorc(s) 
pertencentes ao quadro desta Organização Militar, a fim de compor a Equipe de Planejamento da 
Contratação devidamente assessorado pelo oficial encarreg:1do do Setor de Licitações segundo o objeto ! 
discriminado a seguir: ! 

~~~:: Posto/Grad Nome Completo _L Função Objeto 1 

! 



MINIS fÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILURO 

CMA- 2º Gpt E 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Órgão: 7º Batalhão de Engenharia de Construção (7º BEC) 
r-----------------·--·--------------------
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): ALMOXARIFADO 

·----- ------------- - -
Responsável pela Demanda: EMANUEL I Matrícula/SIAPE/PREC-CP: 306486757 
BRASIL DE LIMA TAVARES - 1º Ten i 

t- -- - - - --------------

E-mail: almox7bec@yahoo.com.br i Telefone: (68) 3214-6306 
----- --------------~ ---- ---------------

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o Planejamento 
Estratégico, se for o caso. 

Esta aquisição visa prover com materiais de informática (Toner) as seções administrativas, demais 
instalações e o setor de aprovisionamento (rancho) do 7º BEC. O planejamento atual para o ano ele 
2022, prevê atividades intensas, missões de apoio a outros Órgãos do Estado do Acre, atendimento 
a população acreana em geral, além das obras dos destacamentos de engenharia que atualmente o 7' ' 
Batalhão estar presente como podemos destacar as manutenções realizadas na BR - 364 e a obra de 
reforma e conservação do aeroporto de Santa Rosa do Purus - AC. Os materiais adquiridos 
permitirão a execução das atividades administrativas, como também o bom funcionamento elas 1 

seções permitindo que as mesmas desenvolva os seus serviços da melhor forma, resultando em 
serviços de boa qualidade de forma prática e eficiente tanto nas atividades da Sede quanto no apoio , 

' aos Destacamentos. i 

1 - - ------------ -- --- ------------------- ------ -- 1 
i 2. Quantidade de serviço a ser contratada 
r--------------- ------------- -
Conforme previsto no subitem 1.1. do Projeto Básico nº 003/2022 - ALMOXARIFADO/7 BEC, de 
21Mar22. 

3. Previsão de data em que deve ser entregue o material 

130 dias após a Empresa receber a Nota Empenho 

14. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização 

1 Nome 

SlAPE 

Nome 

SIAPE 
f-----------,:,&~----- .. - · -· .. _I_·-------¾- +---------

EMANUEL BRASIL DE LIMA TAVARES - 1° lcn 

PREC-CP Nº 306486757 

' 
1 
1 

1 
1 

! 
1 

i 
1 

lNGRYD Jl-\Nlll.ltt,IYY FERREIRA SOUZA 
G - ES-3º Sgt 

PREC-CP Nº 345959275 
-- --····-__l_ ·---·-·--- --- ---------· 



Rio Branco, AC. 21 de Mar~o de 2022. 

EMANUEL BRASIL DE LIMA TAVARES-1º Ten 
Comandante da Companhia de Engenharia Equipamento e Manutenção do 7º BEC 

(Responsável pel a Formalização da Demanda) 

~ ---------------- - ----



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

Requisição nº 03/2022 -Almox 
Rio Branco, AC, 09 de março de 2022. 

Do Encarregado do Setor de Materia l do 7° BEC 

Ao Sr F iscai Administrativo do 7° BEC 

Assunto: Aquisição de material de Informática 

Anexo: - Projeto Básico nº 003/2022 - Almox, de 09 
de março de 2022 e seus Adendos; 

- Nota explicativa para Pesquisa de Pesquisa de 
Preços nº 03/2022 - Almox, de 17 de fevereiro 2022: 
e 

- Pesquisa de Preços. 

1. Nos termos contidos no Art 13 das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 22 Mai 95, 
solicito-vos providências no sentido de aprovar a aquisição do(s) material(is) constante no Termo de 
Referência anexo, a fim de atender às necessidades desta UG. 

2. Versa o presente expediente sobre a solicitação de Dispensa de Licitação para a aquisição de 
material de informática (Toner). Esses materiais serão utilizados para suprir as necessidades do 7º Batalhão 
de Engenharia de Construção. 

__ L_ __ _ 
EMANUEL BRASIL DE LIMA TAVARES -1° TEN 

Encarregado do Setor de Mate1·ial do 7° SEC 

DESPACHO DO CHEFE DA 4ª SEÇÃO 

1. O(s) referido(s) material(is) necessita(m) ser 
adqu irido(s); 
2. Para fins do Art 75 Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 
empregar os recursos oriundos da União referentes à obra de 
Readequação e Ampliação do Aeródromo de Santa Rosa do 
Purus - AC (Operação Alto Purus) ou quaisquer outros 
descentralizados para essa finalidade (DPIMA, DOC. DEC. 
FEx e DGO). 

Rio Branco, AC, 09 de março de 2022. 

GUSTAVO LEAL PITOMBO- MA.J 
Chefe da Fiscalização Administrativa do 7° BEC 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. AL,torizo a aquisição do(s) material(is) acima 
referenciado e determino a abertura de Processo 
Licitatório, se for o caso; 
2 O Of icial encarregado do Setor de Aquisições adote os 
procedimentos cabíveis de acordo com as normas em 
vigor; e 
3. Publ ique-se em Boletim Interno. 

Rio Branco, AC, 09 de março de 2022. 

BRE1\!0 EDMUNDO BRITO VICTORIA NO - Ten C.?I 
Ordenador de Despesas do 7° SEC 
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MINISTÉRIO DA DEfESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA- 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

A VISO DE DISPENSA ELETRÔNICA NO 0312022 
(Processo Administrativo n. º 64045000804/2022-99) 

Torna-se público que o(a) 7° Batalhão de Engenharia ele Construção - 7° BEC, por meio do(a) seção 

de Aquisição, Licitação e Contratos - SALC, real izará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor 

preço, na hipótese do art 75, inciso li. nos termos da Le, nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável 

Data da sessão: 

Link: COMPRASNET 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 16:00 (horário local) 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Aquisição de materia l de informática (Toner) conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas, inclusive as encaminhad25 pelos órgãos e entidades participantes (quando for o caso), 

conforme condições, quantidades e exigências estabeled das neste instrumento 

1.2. A contratação será dividida em itensflE>k-1s-G:1or:,-:;rFer-& em itBml!Gte-íiniGG, conforme tabela constar,/ 1 
abaixo. 

! ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
c;A-,-,~r-R/ 1 UNIDADE 

" - : OE 
CATM/\1 1 MEDIDA 

--
QUANT. PREÇO LOCAL DE 

ESTIMADO EXECUÇÃO 
PRA 
EXEC 
zo~~l 
UÇA~ 

-l 1 
1 

i 
1 

1 

1 

' 

Cartucho toner impressora okidata, tipo 

cartucho: original ou certificado ou 

homologado pelo fabricante, cor: preta, 

referência: es41 721p, rendimento: 

12.000 páginas. equipamento sot, 

garantia marca: okidata modelo: 447992 
45807129br o produto ofertado é 
original da mesma marca da 

' 

impressora, produto de 1 º uso, não 
1 

: 

UNO 5 

1 
1 

' 

R 585,02 7° BEC 1 

1 

1 

-

30 dias 

1 

! 

sendo processo de remanufatura, i i l~ 1 

i retintamente ou similar. 1 ' 1 

1 ------ _______ J_ -- _ _J ____ __ ~ ------····- - --

1.2.1. Havendo mais de item ou lote f2~ -..:ta-se ao fornr·~edor a participação em quantos forem de seu 

interesse. Entretanto, optanoo-sE: por paii1c1r ar oe um lote, deve o fornecedor enviar proposta 
para todos os itens que o compõe•1•. 

1.2.2. O critério de julgamento adotadc, s:::, :{, o •nr:-nor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus At:e·<us :.i:Janto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e ConIratos - CNMLC/(.GI .. :,:-_; J 
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei nº 14 133121 e IN SEGES/ME nº 67/20? 41 

Versão. Agosto/2021 



2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se r:Jará mediante Sistema de Dispensa 
integrante do Sistema de Compras do Governo Fede1a! - Comprasnet 4.0 , disponível no -, 
eletrônico https://www.gov.br/cq.I.!..?J.;'!}./.Q.t-br - -- c,-.i';;.,.-

2.1 1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível nu Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda l!Ue por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2 .1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2 .2 . Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do proJeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica . 
quando a contratação versar sobre obra. serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente , 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técn ico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe fo i imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira , 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404
1 

de 15 d~ 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada jud icialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil , 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.31 . Equ iparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substitu ição a 
outra pessoa, física ou jurídica. com o inwito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade Jurídica do fornecedor; ~ 

\ 
2.2.4. Organizações da Sociedade C1v1I de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plená110). e 

\ ~ ✓ 2.2.5. Sociedades cooperal+vas 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos - CNMLC/CGU/AC,~J 
Aviso ae Dispensa E!etrôn1ca ·- Lei nº 14. '. 33/21 e IN SEGESIME nº 67/20ê'. 
Versão Agostc/2021 



2. 3. SoFj poFmitida a paFticipação ee--ro0p8-r-a#v-as,---€f·~cJ&--m+e--éWR~~~--i1é~':Jl#.rt-F-offfiA~ ~ rlttfdtii~u 

em regime cooperada, com repartição de-FeGeftas-e- f'eôf}esas entre os coopemdos e ateRtf.?m a ,;: 
a,:t.,.-16 da Lei nº 14. 133/21. ~.,, ~ 1)r.:~" ---2.3.1 . Em sendo pem:iitida a participação de cooporativ-as, semo estendidas a etas os benefícios 

previstos para as microempres&ó~ emprasas de pequeno porte quando etas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11 .-4-fJ&.- do 15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento. 

3.2.1 . A proposta também deverá contei dec!arc1ção de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer cut1·0 pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolh imento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3 .7. A apresentação das propostas implica obrigatorieúade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Aviso de Dispensa Eletrônica, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substitui-la ou 
modificá-la; 

3.9 No cadastramento da proposta ;nicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" 
em campo próprio do sistema eletrônico. às seguintes declarações: 

3.9.1.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2.Que cumpre os requisitos estabeiec1dos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006~ 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3.Que está ciente e concorda com as condições cont:-~2s no Aviso de Contratação Direta e seus · 
anexos; 
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3.9.5. Que cumpre as exigências de ré:-sc-rva de cargos i-Jara pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII , da Constituição; 

3.1 O. Fica facultado ao fornecedor. ao cadastrar sua prcoosta inicial, a parametrização de valor tini ! 
mínimo. com o registro do seu lance final aceitável (r 1enor preço) 

3.10.1. Feita essa opção os lances seu10 enviados a11tomaticamente pelo sistema. respeitados e, 
limites cadastrados pelo fomecedo1 e o intervalo , 1ínimo entre lances previsto neste aviso 

3. 1 O. 1. 1. Sem prejuízo do disposto acima. os 1€. nces poderão ser enviados manualmente n 1 

forma da seção respectiva deste Aviso de Con!mtação Direta. 

3.10.1 2. O valor final mínimo poderá ser alteia to pelo fornecedor durante a fase de d1sput, 
desde que não assuma valor superior a lance. á registrado por ele no sistema. 

3.10.2 . O valor mínimo parametrizado possui cAráte, ,' 1gi1cso aos demais participantes do certame 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas ( s lances efetivamente enviados poderão S€ r 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção .;eguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1 . A partir das 8:00 h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

4.2.1 . O lance deverá ser ofertado pelo valCJr unitário do ,tem 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer va lor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percer,:..iais entre os lances, que incidiíá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ O. 1 
(um centavo). 

44. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prev:-1lecerá aquele que for recebido e reg istrado 
primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento. os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de ~ 
classificação. 

4. 7.1 . O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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5.1. Encerrada a fase de lances, será vE:rif;c;;ida a conto, midade da proposta classificada em 1
~ • o _? :c ;º/9: -, 

lugar quanto à adequação do objeto e f:l ~ompatibilidade do preço em relação ao estipulado' pa:a '1".,;· 
contratação. ·· 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições m:lis vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta au fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

5.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do proced imento 
da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1.Além da docume-A-ta§-âe-sUf)FaGitAda, e -f-01ne.;ed ~ -melhor prepost~tieverá encammh2r 
f)lanilha-ce-m--im:Jioação de-cusros unitários-e-tom ,~ção-de pr-eyos,conferme-me-deloanexo. co, 1 

06--½3/eres adequados--à proposta venerefleFa-: 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1 . Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2.Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.5.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.5.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.5.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
5.6.2.Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

5. 7. Em contFatação do e~lliy9s-do---eAfJOHÁa-R -::+. -além das dispesi~s-a.;-ima, a-EH1á/1.sf? ,_ -, 

exeffl:Jieilída de--e--soer:eprof<)-GOnsídera rá o seg1 h+te 
5.7.1 . Par-a-efeito de a-v-aliaçã€f..d~XBqtli/:,i/ida<ie--8-+le-s c>IJrBp.reçO, SeFào-GORsido,:a~reço gloh& 

es quanf.itativos --e .. --m-;. -p-reços-- rn~1tários---!1Je-s como -releva1,tes, -- -observa-do-o- Gnteno o::, 

aGeiwbilidade -do-f>roços-.fJAiti?-r'··· -e- global-8- -s,.-, -!ixMle-r1e-ste-Aviso -do- GOA-ff-afaÇão /Jiret, 

G01-1ferme-as--espooifiGíd-a.fiesdo n )fH-Gaue-co-rRlS~ ondente. 
~ Serão consideradas iRe-xequweit. a-s-propost.as c-11os-v-alere-s-fofem-mfenoros--a--75% (setenta ➔ 

G1nGo-poH;e-1,to)-do-va-loforçado -f >ela Admil-""/i.s/1 a, ;ao 

á-+-:J..:.Ser-á--ex-igida-f}8fafftia--a.fi.iGioA.a ~ do--lie-ila-11-te -Veflc+ •rio1= G u}a--f}repesta-fef--iflfor4Gl"a-85-% ( oitt:n ,ta ~ 
Gi-AGo~nt~)--eo-v-al-Gr--fmiado [Jela--AtiH-111,is!r& ção.-off{J iva-loR!o à d-ifeFe-Aya-e,w-~-es te-1 íJl-lm 'J 

e-o--va-lor-tla-proposta-se-m-pre;uízo dasdema,s f •araot1asexigíve1s-de aGorde a Lei 
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Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces ~;ae---0.€.~ 
esclarecimentos complementares, po,jeíão ser efetuadas diligências, para que a empresa~~/ 

a exequibilidade da proposta. P,, , ,.,,':?,f 
Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A · 

planilha poderéii ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.9.1 .0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.9.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.1 O. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

5.11 . Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.1 2. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta . 

6. HABILITAÇÃO 

6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO 1- DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 
da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.3. 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­
Geral da União (www.portaldatran_sparencia.gov br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis po, Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido. php) 
d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
( https://certidoesapf. apps. teu. gov. br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

6.2.2.1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será co,1vocado i:,ara manifestação previamente à sua 

desclassificação ~ 
6.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

Caso atendidas as condições de participação. n habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos per e le abrangidos. 
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6.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente ª" comprovações constantes do SICAF ~ a .9!--1 i 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando so i~itado, ~ 
respectiva documentação atualizada. ,..,._<S>, ~.,,:-'."' 

6.3.2.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto· se <a1 './ 

consulta aos sítios eletrônicos ofici3is emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários á 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 

prova de inscrição nos cadastros de contribu:--tes estacw al e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
6. 7. O fornocedoF-provisoriamonto venGefJGf-001---tJ-A+ item. ff-UB--€f;f.i1/Bf--GeR-Gorrendo em outro 1ten+ -f.iGa-1 :i 

obrig-ad-e-a-.;omprfW-ar--os-req-fJisi+es- d&-habilitação•c,1. •w./ativamente,--iste-é;· sornando as -exigé11c1a.; 
do-item-em que-veMeu--às -Ge--item em. qoeestivor co, 1correndo, e ass-irn sucessivamente .. -sol) pe 11 ➔ 
fie-i.R-aBilitação, além fia-ap./iGayãe-das sançees-c-a-9-ív,.,is., 

fH-.:4.,.N-ão -l1aveRf'le-a--ce1t-1provação cu ,no/ativa. dos wquisitos-de--habili-tação;-&--inab1litação reca 11 4 
sebr-e- o (s) item ( l+6) --de--menor-(e&)--va/{}f {os)- -<- l:lja- retiraea(-s}--seja( m) S () fic-ierite(s}---[Ja18 1 
hab1lilação---fJe...fon1ecefio1:.nos rema-1-,esce-ntes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação 

6.1 O. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) o as úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ov aceI·.-:iI instrumento equivalente, conforme o cas > 

(Nota de Empenho/.Caft.a--Goo-t-ratG!AtftGr4z~-ãe) sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1.Alternatlvamente à convocação para compar~'CO! perante o órgão ou entidade para a assinatur , 
do Termo de Contrato. a Adm1nistraçfio pod1 rá encaminhá-lo para assinatura. media111 
correspondência postal com aviso de rece!Jimf•nto (AR) ou meio eletrônico, para que se; 1 

assmado e devolvido no prazc c!e J (trêsj cftü ~. a contar da data de seu recebimento. 

7.2 2 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 1nstrume~ 
equivalente poderá ser prorrogado ·1 (uma) vez . por igual período, por solicitação just1f1cada 
adjudicatário e aceita pela Administração 

7 3 O Aceite da Nota de Empen/10 ,;u do mstrume, to eqwvalente ermt,da à empresa ad}ltd1r:ad: 
implica no reconhecimento de que 
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7 3 1 Refenda Nota está subst1twndo o contrato apl1c, ndo-se à relação de negócios ali est ~t!JctiJ.3 __ 1~ 
as disposições da Lei nº 14 13J 1h 2021. 'i ç;B!J-;' 

,._ó> ' 
o ,-('~ 

7 3 2 A contratada se vincula à sua prouusta e as prev :;ües conl!das no A viso de Contratação Õ~,:,_ ~,., 
e seus anexos; 

7.3.3.A contratada reconhece que as lupôteses de re~ ,1são são aquelas previstas nos artigos 137 
138 da Lei nº 14. 133121 e reconhece os direitos ela Administração previstos nos artigos 'i 3 7 1 

139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 me ; es prorrogável conforme previsão nos anexos 
a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021 , quais sejam: 

8.1 .1. Dar causa á inexecução parcial do contrato; 

8.1 .2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1 4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1 . 7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9.Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1 .1 O Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

8.1 .11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob1etivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) 

b) 

c) 

Advertência pela falta do subitem 8.1 1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; ~ 

Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pel· 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1 .12; 

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sançâo. pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

Câmara Nacional de Modelos de Lrc11aç.ões e Contraias - CNMLC/CGU/AG·.J 
Aviso de Dispensa E tetrõ'11c.a - Lei nº 14.133(21 e IN SEGESIME nº 671202 ! 
Versão Agosto/2021 



subitens 8.1.2 a 8.1. 7 deste Aviso de Contratc:ição uireta, quando não se justificar a im , · -
_,.,_ . 'v 

de penalidade mais grave; 9
-, c,t:';-o 

d) Declaração de inidoneidade paía licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados 

8.3.1.A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2.As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado. além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8. 7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

admin istrativa tipificada pela Lei nº 12.846 . de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias dos processos administrativos necessários à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabi lização - PAR 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público 

8.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021 , e subsid1ariamente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

8.11 . As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 . O procedimento será divu lgado no Comprasnet 4 .0 e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema d% 
Registro Cadastral Unificado - SICAF, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclass1f1cados ou inab1l1tados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente aviso com urna nova data 
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9 2 2 Valer-se, para a contratação, de pmposta obtida n;:, pesquisa de preços que serviu de b éc-~JNH,q-9"1 

procedimento, se houver, ;x1vileg1ando-se os IYlenores preços, sempre que possível, ,f'~ de ~ ~­
que atendidas às condições de habilitação exigidas ,~ · ~ 

9.2.2.1 No caso do sub item ar.tenor, a contratação será operac1onahzada fora :8est (l' , :::/ ' 

procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de qJaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a real ização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9. 7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desae que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.1 O. Os fornecedores assumem todos os custos de ;,reparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será , em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

9.13.1 . ANEXO 1 - Documentação exigida para Habilitação 

9.13.2. ANEXO li - Projeto Básico 

Rio Branco - ~ e março de 2022 

BRENO EDMUND~~ VICTOR/ANO - TC 
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ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica: 

1.1 No caso de empresário individual, inscrição :10 Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

4-c+-Nocasodeagr/-Gfflt-er-fan,ili&r-.:Decla1 3çãodeApt1dã-,, ao-Pronaf - DAP-ouDAP-P váhda, ou a111d;-­
outros documentos de~-;relaria-li:-8{)€Clé•I fie.-AfJ-r-iGuJw.ra--F-ami/.ia-r-8-flo..De-se-nWJlv1ment ) 
Agrárle, AO&.fBtmes-do art.-42;--§2(} do {)et;reto-n 7 7 15 de-20-1-2 

1. 8 No -ca-so--0e--f}foo-uto1:...rur:aJ.:--ma-trf-cula -no-G8c:Ja-stro Especifico do /NSS--- CEI que--compwve , 
ffU-alifica(jãe-Geme-f)fetÍtltor-+Ufal--pesse~,. nos 1er1,,v-s-da--lnstruçãe-MN:mativa~&,--A 9 71 a~ 
2009 (artsc 1-la---1-9-e -165jc 

4-c-9-ne caso-oeexercí-cio4e-a1widade ck• -,- , ---,e., ato oe registro ou-a-uwriza<;ãeparafunc1onamen1,J 
expeeidopelo--érgãosompetent-e,-n-os -termos do a, l ,,---da (Le1/Decr€-to-) n • .... 

1.1 O -Ne-oaso-d&-Se.;iedade-cooper-at-iva.-ata de.fun -Jaçãoeestatute-social-emvigor, coma ata d-➔ 

assembleia que o-aprovou. dev-k;Jamente-aFff-/;HWJdo ., a--Ju.Ata-GemerciaJ-.eu iFisGrilo--AO-Ref}is tro G11t J 
das.Pessoas-Ju-FÍ-dicas-+Ja-+espectiw:i &:Kle.- -b&m como o registro de-qoe trata oart- 107 da Lei , 0 

á-:+64. de 1971-: 

1.11 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
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<c-1,.GENH~il'i"I 

C)'<., :::,- ~ 

2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazencia Nacional, mediante apresentação de c .,_ fcfüe% 8 
expedida conjuntamente pela Secreiaria da Rereita FE.:;aral do Brasil (RFB) e pela Procurad~c~ •~ 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Di-Jida c, ... ·y· 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos ·­
termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10120-· ,, . do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do T ítulo VII -A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes es,aciua/ e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 

2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/01, Municipal do domicílio ou sede do fornecedo1·, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2. 7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da e Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribu idor da sede do fornecedor; 

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
j urídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2.3 Caso o fomeceder--sBja-Geoperativa. ta-is d0Gi+m8ntos dever:ão ser acomf}anh-ados d~ 
última -auditoria -contáb1l-financeira.--··COAfc-1 me dispõe--o -artigo 112 da- Lei nº 5. 764 a ➔ 

1-971, O/d de um& fieGlar-a-s~-~ as {'.la--lei,EJe..-ffHe-1-8/--auditoria não fe1-e"<-ig1d ➔ 
pelo-ór-gãG-fisca/.i.Mfi.Gr, 

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG = 

LC = 

3.3.1 

Ativo Circulante + Real1závu a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não C irculante 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG) Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente 

Câmara Nacional de Modelos de L,c,taçôes e Contratos - CNMLCICGUIAGU 
Aviso de D,spensa Eletrônica - Lei nº 14 133/21 e IN SEGES/ME nº 67 /202, 
Versão Agosto/2021 



3. 3. 2 O atendimento dos índices econôm,co:: previstos neste item deverá se 
mediante declaração :..::::s,nada µ01 protisé ,anal habilitado da área contábil. apre~ nt 

V 
pelo fornecedor. . 

4 Qualificação Técnica 

4+-Registro oo-inscrii;ão-da-emp-resa na entidade-prof is s,ona./ , .. , (escrever-por extenso-.--se o e aso 
er:A-plena vaf.idafie-;-

4.2 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas Jurídicas de direito público ou privado. 

4.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 
a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.2.1.1 Gevera-ha-11ef-a-GG+npr~ e<periê-Acia mínin'.\a--Ge4-aoo-na-pi:est:ação de; 

serv-fÇGS;--seAdo aceHo o s-:)matór o de ate&tados-de --pe-riodos--dife-rentes nã > 

Aa-11efi€1.e.-0bri§ator-;eGéliGB-Ele--0-s-., anos-sei:em-ifiifiter-ruptos. 

4.2.1.2 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente: 

4.2.1.3 Poderá ser admitlGa.-p-&Fa-fi.R.s-fie Gi •mfJf-Ovação de (fl+a+J.fita#ve-m-í-RHt+G-do se, v1çt 
a-apresentação de--dífereotes--atestados de serv4ços-exe.;utados de form-1 
GOOWHManf.ec--pei&-e-ssa-siffJa.ção se-efJYWale-.---para fins de comprovação d·➔ 
GapaGidade-1 éG11ico-of)eraciona/.; a , , ma-única .;01-1.f-ra.façãe-. 

4.2.1.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados. apresentando, dentre outros documentos, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 
que foram prestados os serviços. 

4d,.-apresen~-de-prof1ss1onal(is-}. oev1damente reg,· s 'radG(s) no consef.hep-r-Ofissional-co1npele11t1: · 
quando--for-o-caso, -dete-ntor(es) de atestado de• res Jonsabifidade técnioapor execução de o/Jjel •) 
fie.-Ga.r:aG/-erísticas semelhan-t~ .fir:is-de-Gfmtrat, 1ção. 

4. 3 .1 Entende se-f)f)f-t-;araG/er+sf ioas seme+haAt %-8-8-segH in te-s-

4. 3. l. l Para-o (profissional XX-XX)--serviçc,.;; deXXX-X. 

4.3.1.2 Para o (profissional XXXX}.c,wAt.iços de-XXXX: 

4.3.1 .3 

4 . 3. 2 No-decorrer-da-exeGt1ção do-servi<;10-,-os. p 1 ofissionais-fie-que--trata este subite-m .. cJe ve1 a ) 
f)aFticipM-da-exeGYi;ào--de el:i}Bto-e--pooe1°r o-ser substi.fu./fio&-nes- termosdo-61,- §6G P< , 
profissieAais-de---Bxperiênc ia--eqL4ival-ente ou. st1pericH,-des-de---que .a subst-itu1ção s,)J 1 

apffiJ.<ada pela Admml&lfaçãe.,. 

4:4-f>eG/.arai;ão oo.fo-FABcedor--atestando que- coohece-. u ,e/as as infermações-e-coodiçees-kx;.ais pa Ia > 

GtimprimeJ-,~s-oor-ifJ,;u;ee-s-ebjeto -da GOntretação 

4.4.1 F-icaassef}HfaOO-f:Jireito 6- 1-e-atizayâo de ~1stu,,a-p-r-évia; .. na-formaprevistan0Te1rrw ,J, 
Referênoia-. 

4-á--Prova-de-atenaimenfe.-aosrequisito-s -·;-; .. . , •-fH•eviste>.' 11-a--lei 

4-,f,-E-m --relayâo -à&---fomffCedoras--coopNativ as sera ainda,. ---ex-igida a -segoiA.f.e doeu rnen ta ção 
Gemf}iemenlaF 

4.6.1 A ----r..e.J.afãe- dos -cooperados- que atenclf.m-aos-1-equisitos técniGos -exigidos para a 
contratação e- q.~001:1tal-80 O·.f-.oAfrat•> -GOfN-a&-Fe-speGüvas-a-tas-de 1nscr1ção e ➔ 

comwevação- -de -qoe e-f>lão dom1c1ilaô IS- na--localidade da -- sede- da coopera/M 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos- CNMLCICGU/AGi..: 
Aviso de Dispensa Eletrônica - Lei nº 14 133/21 e IN SEGES/ME nº 6 71202' 
Versão Agosto/2C21 



..... 4 _..,,6 ...... 2~~11,.._ deG/aração-fJ€H8fJtilan(Jatietie s,t uaçâo .to omi-tf:ibuinte ínfiividu ai- DRS CI. pai a cad , 

omfioscooperados-ind1c~dos, 

... 4 .ofl6.,..,.,.3.---~,...-4 romfHovação do-capital sOGial-pFOporc, m al-aonú1nero-de-f;ooperados -necessá1 ,os 1 

prestaçãooo--sewiçol 

4.6.4 

4.6.S 

4.6.6 

4.6.7 

0 -r€{}istro-previsto-RéJLe+-n. 5. 764171. art. /07, 

A comprovação de--+Ategra~s-+esp& ;/.ivas-ql:Jeta&-f)a-rt-es--p~-GOOpe1afiG5 

ql.fe-executarãeorontra-!o -e 

Os--se9Hint8S docwnentos-par.a .a-compro vdÇ~-fia regularidadefurítliGa-4a coopera t1v;. 

a}--atade -fundação;--b) -estatuto social l oma-- ata da assembleia-- que o aprovou , l 

l'efjimento dos fundos inst,tl:I-Ídos~•~os,-cem a ata da asse-me/eia, d ) edita,, 
fie--wnvocação-das-lfê&-úftimas assemelHas--geraís extraer.Jinárias,:-e) três registros ci -➔ 

w-esença dos cooper-afieb q&-8-- -e,, e-ci+tarcie-o-GOO-trato-~ias- gerais- eu Héi , 

r8-llniees-seccienais: -e 1)-.a ta-da sessão q, ;e os cooperados-al.ftG-Fii!aram a cooperativa -➔ 

wr+tratar--0--t)tJ.jeto-4a-{Jispensa-, 

A-ú/.túna-auditoria--Gontáb1/...fmanceira-da e ooperat1va, cor.fonne dispõe o art. 1-1-2 da Lei 

n. 5. 764,q1 ou wna--fie.G/al ação, sob as-pPn-as--da-leí,- ee-f11;1B--ta/--aooitona não--f-e+--e->< 1gid 1 

pelo 0rgão--fiSGaliz.a-dor. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

CRONOGRAMA DE ENTREGA - ALMOXARIFADO 

1. CRONOGRAMA DE ENTREGA 

1.1. Aquisição de Material de Informática (Tonner) conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

PREVISÃO DE ENTREGA 
MEDIDA " " "" '"' 1 º""""'"' 

1 • • - --+------------ ---+---- - ---+-----------,1---------l Toner original impressora okidata 30 dias após o 

VALOR UNITÁRIO 
MÁXIMO 

ACEITÁVEL 

~
-~-e-s-4-17-d2-~-p-re~f-e-rê_n_~-~i~-4-15~8-0_7 __ 112- 9~ -- un,dade_l_ _5 

__ ~_
2 
__ 
9
_
2
_
5
_,_

1 
_º ~-re_c_e_b_i_m_e_n-to_ d_o ren 1mento me 10 m1 empenho. 

á inas. 

1.2. A seu turno, o cronograma de entrega ora apresentado remete informações meramente 
ilustrativas, visto que, a consolidação das aquisições e entregas dependem consideravelmente 
da eventual disponibilidade e descentralização de recursos orçamentários em prol desta UG. 
Portanto, não podemos afirmar que, tal aquisição ocorrerá de fato nos períodos citados e nos 
percentuais estimados. 

1.3. Afinal , partindo do princ1p10 da moralidade, probidade administrativa e do princ1p10 de 
vinculação ao instrumento convocatório todos ínsitos à Lei de Licitações percebe-se, no mínimo, 
a boa fé e interesse desta OM em lograr êxito em 100% (cem por cento) da contratação almejada, 
porém, fatores político económicos alheios a vontade do Ordenador de Despesas do 7° BEC 
influenciam diretamente no desfecho dessa decisão. 

Rio Branco - Acre, 17 de Fevereiro de 2022. 

dR 
EMANUEL BRASIL DE LIMA TAVARES - lºTen 

Encarregado do Setor de Material do 7º BEC 
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• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA- 2° Gpt E 

7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

Projeto Básico Nº 001/2022 - ALMOXARIFADO 
(NUP 64045.000804/2022-99) 

1. DO OBJETO 

1.1 Aquisição de material de informática (Toner) conforme condições, quantidades, 
ex1gencias e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades 
participantes (quando for o caso), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

Item 

1 

1 

1 

1 Unid 
Descrição CATMAT ! d 

1 Med 
1 

ade 1 
Valor Valor 

' Quantidade Estimado Estimado 
ida Unitário (R$) Total (R$) 

e 

Cartucho toner impressora okidata, 
1 tipo cartucho: original ou certificado 1 
1 

ou homologado pelo fabricante, 
1 

cor: preta, referência: es4172Ip, 1 

rendimento: 12.000 páginas. i 
equipamento sob garantia marca: 447892 1 Unid 
okidata modelo: 45807129br o 

1 produto ofertado é original da 1 

mesma marca da impressora, 1 

1 

1 

ade 
1 

5 585,02 2.925,10 

1 

produto de 1º uso, n~o sendo 
processo de remanufatura, 
retintamente ou similar. 

-
____ i 

1.2 O prazo de vigência da contrataç~o é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato. 

1.3 No momento do envio da proposta que será encaminhada por e-mail as empresas deverão 
enviar nas descrições dos produtos ofertados informações claras e completas sobre o real 
produto a ser ofertado, evitando assim a cópia lit_erária dos termos técnicos do Projeto 
Básico, tomando especial atenção a(s) marca(s) e o(s) modelo(s) do(s) bem(ns). 

1.4 O(s) bem(ns) a serem adquiridos por meio desta dispensa de licitação, estão de acordo com o que 
prescreve o art 75, insiso li da Lei 14.1331 de 01 de Abr_fle 21 . 

1.5 A(s) proposta(s) deverão conter informações claras, de forma a não induzir a um falso 
entendimento com respeito à natureza e característ icas do(s) produto(s), ofertado(s). 

1.6 O fabricante deve estabelecer garantia de no mini mo 03 meses dos itens constantes no item 1.1 do 
presente Projeto Básico. 

1.7 O licitante deverá informar a(s) marcz/s ) cio(s) material(is) ofertado(s) assim como suas 
especificações, período de garantia, informações sobre entrega técnica, caso necessário 
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manutenções preventivas e todas as demals inform~Ç:ôe§ ue esclare am o ob·eto ao uai '<-1.GE~1-1,49, 

Administração esta proposta a adquirir ~:e presente projoto. c,,,_,F ~ -i 1,, 
- o ·Is 

""li( - - () 

1.8 A presen~e contratação constitui-se como atividade de custeio revisto na Portaria MP ~-__dr-, J 
nº 249, de 13 de 1unho de 2012. .,._,9 ~~~· 

.,, o"lJ 

1.9 Após ser convocada a empresa terá um prazo de 2 (duas) horas para o envio da proposta . .... _ ~-
O não envio no prazo estabelecido neste Projeto Básico estar: 'lobe pena de desclassificação. 

1.10 As propostas deverão ser enviadas no prazo estabelecido no item 1.9 deste PROJETO 
BÁSICO no e-mail: licita7bec@gmail.com 

2 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 Esta aquisição visa prover com materiais de informática (Toner) as seções 
administrativas, demais instalações e o setor de aprovisionamento 
(rancho) do 7° BEC. O planejamento atual para o ano de 2022, prevê 
atividades intensas, missões de apoio a outros Órgãos do Estado do Acre, 
atendimento à população acreana em geral, além das obras dos 
destacamentos de engenharia que atualmente o 7° Batalhão estar presente 
como podemos destacar as manutenções realizadas na BR - 364 e a obra 
de reforma e conservação do aeroporto de 3anta Rosa do Purus - AC. Os 
materiais adquiridos permitirão a execução das atividades administrativas, 
como também o bom funcionamento das seções permitindo que as 
mesmas desenvolva os seus serviços da melhor forma, resultando em 
serviços de boa qualidade de forma prática e eficiente tanto nas atividades 
da Sede quanto no apoio aos Destacamentos. 

2.3 Face ao conglomerado exposto, a falta de aquisição do material de 
informática, objeto do presente Projeto Básico, restará comprovada o 
prejuízo maior e possíveis atrasos de documentações. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3.2 O fornecimento do material de informática (Toner) do presente Projeto Básico, dar-se-á, a 
partir, da chegada dos recursos financeiros recebidos pelo 7° BEC, bem como a confeção 
da nota de empenho e celebração de contrato (se for o caso). 

3.3 Para o fornecimento dos materiais de informática (Toner), a empresa ganhadora dos itens, 
deve observar as exigências relacionadas ao fornecimento de todas as especificações, 
documentação, certificado de garantia, prazos, entrega técnica, disponibilidade e redução 
de custos de manutenção, conforme o item 1 do Projeto Básico. 

3.4 A Contratada arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do não 
cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais. 

3.5 A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patrimoniais 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por negligência, 
imprudência ou imperícia de seus P.!~J?.Qstos. · 
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- ~ 9 4. CLASSIFICAÇAO DOS BENS COMUNS (;; Fis.dd.._ <g, 

4.1 De acordo com o que se µrescreve o paíagrafo único, do artigo 1°, d~:-~~ J 
"., ./ )\' 

10.520, de 17 de julho de 2802, do De~reto nº 3.555, de 2000, e do Decretb ,., 
5.450, de 2005, consideram-se bem e serviços comuns, cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Projeto 
Básico, por meio de especificações usuais no mercado. Os bens a serem 
adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 
supramencionado diploma legal, pois, são comumente disponibilizados no 
mercado pelos fornecedores, não impo'itando se as características definidas são 
complexas ou não. No caso da contratação pretendida, não existem padrões 
específicos, projetos, customizações a serem exigidos, os produtos que as 
empresas dispõem para atender às demandas normais do mercado atendem à 
demanda da contratação. 

5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Em obediência ao Decreto nº 7. 746, de 05 de junho de 2012, serão exigidos os seguintes critérios 
e práticas de sustentabilidade ambiental: 

5.1.1 Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017); 

5.1.2 Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

5.1.3 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

5.1.4 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

5.1 .5 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
(Redação dada pelo Decretp nº 9.178, de 2017) ; 

5.1.6 Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários 
de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

5.2 Ainda, exigir-se-á em obediência a Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, 
a qual estabelece prioridade para: 

5.2.1 Produtos reciclados e recicláveis; e 

5.2.2 bens que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social 
e ambientalmente sustentáveis (artigo 7°, XI). 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (Quinze) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho pelo fornecedor do(s) bem(ns), em remessa única ou parcelada, no 
seguinte endereço Almoxarifado do 7° Bata.lhão de Engenharia de Construção, situado à 
Avenida Nações Unidas, nº 2.100, 7° BEC, Rio Branco-AC, CEP 69.918-093, em horário 
abaixo especificado. No horário das 09:00 horas às 11:00 horas e das 13:30 horas às 16:00 
horas (horário local), em dias uteis de segunda-feira a quinta-feira. 

6.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as esp-2cifo:.:açbes constantes neste Termo de Referência EN 
<,_,'<"G HA,;,1,i 

e na proposta. ,,, ,,, 0 
Q '1:-t (<' 

0 Fls ,,,1,, n 

6.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte quando em desacordo com ;i_;, . ----g- J, 
especificações constantes neste Tern-,D de r~efe: ::,, cia e na proposta, devendo ser substituídQS..~ -:-1 
no prazo de 30 dias corridos, a contar da noMica~ão da contratada, às suas custas, sem ·-e._ ___ 1 

prejuízo da aplicação das penalidades 

6.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 

6.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo 

6.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.6 O certificado de garantia deverá ser emitido em língua portuguesa devendo conter: 1) Indicação do 
material; 2) Declaração formal do prazo e da cobertura geral da garantia; 3) Esclarecimento da 
garantia do(s) item(ns) fornecido(s) por terceiros; 4) Identificação clara e completa do(s) item(ns) 
coberto(s) e não coberto(s) pela garantia; 5) Detalhamento dos direitos, responsabilidades e 
obrigações do fabricante, distribuidor e comprador; 6) Detalhamento dos procedimentos e atitudes 
que poderão causar a perda da garantia; e assinatura de representante autorizado do fabricante e 
do comprador. 

6.7 Assim sendo, às exigências assinaladas são indispénsáveis para uma contratação eficiente, sendo. 
portanto, consideradas flexíveis e necessárias tais requisitos. 

6.8 Em atenção à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispões sobre 
os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras 
pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências, o 7° 
Batalhão de Engenharia de Construção, institui que o produto a ser adquirido deverá atender, 
naquilo que couber, o seguinte: 

6.8.1 Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) como 
produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

6.8.2 Sejam preferencialmente a condicionado sem embalagem individual adequada. com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
proteção durante o transporte e ao armazenamento. 

6.8.3 Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio(Hg), 
chumbo (Pb), cromohexavalente (Cr VI}, cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs). éteres 
difenil-polibromados (PBDEs). 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
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7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre :rr:perfeiçt,es, falhas ou irregularidades verifica ~,r~~ - «-'2> 
objeto fornecido, para que seja substituído, repar;'ido ou corrigido; .\ Jtti 5} 

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/se·r~i~ ~
1 

especialmente designado; 

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada r,o 11alor correê:p0ndente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus a11exos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros. 
ainda que vinculados à execução do presente Temia de Contrato. bem como por qualçiuer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.2.1 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução de, Termo de Contrato e/ou instrumento 
equivalente ora celebrado entre as partes, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta. 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada e com garantia de pelo menos 12 
meses. Durante a garantia, os custos de transporte para eventual manutenção do ativo, será 
do fornecedor. 

8.1.1.2. O licitante deve indicar assistência técnica especializada ou local adequado para realizar 
manutenção, em caso de necessidade de acionamento da garantia. A responsabilidade 
pelos custos de transporte para a manutenção durante a vigência da garantia é da 
contratada, incluindo insumos, substituição de peças, taxas, fretes para envio caso seja a 
assistência de outro domicílio e outros desdobramentos pertinentes. 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto que não esteja de acordo com o edital e seus anexos. 

8.1.4. Comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la dt.:r?nte d exe:cução do contrato; 

8.1. 7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc ... . 

8.2. Quando não for possível a verificé:icãu da regular id8de no Sistema de Cadastro de Fornecedore<; 
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização d,J 
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contrato, até o dia trinta do mês segL;(;·,;,'. ao da pres; " ; 3 o dos serviços, os seguintes documento ' ~ 

0 

1) prova de regularidade relativ~ à Sr9uriddde S:: ·,:t- 2) certidão conjunta relativa aos tribu
1
~ F,s ~ ';, 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) •·e, tidões que co1 ·!provem a regularidade perante a Fazen~~ ~ . J 
Municipal ou Distrital do domicíiio ou sede do contr;:it::,rio; 4) Certidão de Regularidade do FGTS9, ~ p~-" 
- CRF; e 5) Certidão Negativa rie Déc,t,:,c Tr:1b,i lhistaf, ·- CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 - / 

do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017, 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com, em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 

haja a anuência expressa da Administração à continuidade du contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11 .1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar 

a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11 .1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) 

será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

11 .2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e , na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11 .3. O representante da Administração anotará em registro próprio toc3s as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia , mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente pé:.r':l as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd ito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 
8.666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou , na ;:npossibilidade de acesso ao referido 
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Sistema, mediante consulta aos sítios elelr:) r.icos o' :ciG:s ~:·i é. Jocumentação mencionada no ªt.-$~ daJa:

1i' 
Lei nº 8.666, de 1993. \? Fis --=-~ ~) 
12.3.1. Constatando-se, jun~o ao SICAF, _;i. --ituação de i~rE=>qularidade do fornec~dor contratado, d)"¼~~? 

ser tomadas as provIdênc1as prev,sias no do ar1' 3, <1a Instrução Normativa nº 3, de 26 de abr~ o'\,, 

201 8. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota F i;;r,al ou dos doCl 1n1entos pertinentes à contratação, ou, ainda. 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente. 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edita l. 

12. 7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (ci~co) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogad0 uma vez, por igual período, a critério da 

Contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível susp8nsão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

12.1 O. Persistindo a irregularidade, a Contratente deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF. salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância. 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante. 

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção trihutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido. de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, 
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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1 = (TX) 11 = 
. ---- ·-·- -----r-·- - ----------- - - - -

;6 /_1Q9', ! 1 = 0,00016438 
365 L ___ T_X_ =_P_e_rc_e_n_tu_a_l_d_a_t_a_xa_ a_n- ~ - ---= 

13. DO REAJUSTE 

.' .( , . 
. -:J - - N.,.<:... 

\;, 
/ 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE. do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 
5° do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (1 - 1°) / 1°, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V= Valor contratual a ser reajustado; 

1° = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para 
entrega da proposta na licitação; 

1 = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

tl3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto , as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

• . 1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas . 

..ir4.1.1 O objeto da presente contratação não gera obrigações posteriores para a contratada, bem como 
a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do contrato é pouco 
significativa. 

14. 1. 2 inviabilidade de criar cláusula demasiadamente onerosa e desnecessária que possam afastar do 
certame os licitantes criando obstáculo ao alcance da economicidade e vantajosidade da 
contratação. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15. 1. Não haverá necessidade de garantia contratual dos bens. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 
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a) falhar na execução do contrêto, pei:-1 irexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do obj':3to 

e) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

t,1Gf 
X, 

s 
'< :r: 
\ i 

~~ 
'<' 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à Contratada a: 

seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuai: 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para < 

serviço contratado; 

iii) Multa: 

(1) moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pareei, 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total d 

objeto; 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativ 
pela qual a Administração Pública opera e atua cone-retamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquan1 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável em quaisquE 
das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

16.4. As sanções previstas nos subitens 'i", "iii", '' iv" e "v'' poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamen1 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e 
profissionais que: 

16.5.1 tenham sofrido condenação defin itiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimen1 

de quaisquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos il ícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 
na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16. 7.1 . Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O {dez) dias 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
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16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do, ~,,c,ENH-4,91.., 

infrator, o caráter educativo da pena, bem cerno o dano ca1.:sado à Administração, observado o princí ·0>~ 1 ';2,.1 ~ 
O S .. ~i../_- ~~ 

da proporcionalidade. ~ ~ 8 -' ~ ,<. v, 

16.1 O. Se, durante o processo de apilcaçãc de penalidade, se houver indícios de prática de infração "'?, ..,,-.,é' 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, '.Je 1° de agosto de 2C13, como ato lesivo à administração · 

1 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR e 7.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2.Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens err, características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

17.3.1.1 .1. Serão aceitos somatórios de atestados. 

17.3.1.1 .2. O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome da 
empresa proponente, em papel timbrado, com a devida identificação 
e assinatura do responsável, devendo possuir ainda os nomes e 
telefones dos contatos do emissor. 

17.3.1.1.3. O(s) atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoa Jurídica 
de direito privado devem ser lastreados com as respectivas notas 
fiscais emitidas referente ao mesmo(s). 

17.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:· 

17.4.1. Valores unitários: conforme valores estimados, ,este termo de referência. 

17.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

18.1. O custo estimado da contratação é de R$ 3.000,00 (três mil reais) 
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19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS --
19.1. 

vt ~'-1-A "-'. '1 

A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assin 
0
''r~ 9 co; tl' , to ou 

instrumento equivalente. -~ ~ '2 
' ,<. ,é' 

~9 .,.')<;-
', o 

Rio Branco, AC, 17 de fevereiro de 2022. 

EMANUEL BRASIL DE LIMA TAVARES-1° Ten 
Encarregado do Setor de Material do 7º BEC 

RENAN DOS REIS MADEIRA - 2° Sgt 

Auxiliar do Almoxarifado do 7° BEC 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

(Processo Administrativo nº 6.t045.000804/2022-99 

ANÁLISE, JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO E ANEXOS PELO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

1. DA SOLICITAÇÃO 

Tendo em vista a necessidade de Aquisição de material de consumo para suprir as 

necessidades do 7° Batalhão de Engenharia de Construção, o Chefe do setor de Almoxarifado do 7° 

BEC enviou à Formalização da Demanda nº 03/2022, de 21 de março de 2022, Projeto Básico nº 

03/2022 - ALMOXARIFADO, obedecendo todas as normas e condições mencionadas no referido 

projeto. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Não obstante, informo-vos que, ta i procedimento dar-se-á em face do baixo valor da 
aquisição, a ausência de pregão vigente por parte desta OM e devido ao processo com o 
referido objeto na modalidade pregão ter sido encaminhado à CJU-e com a necessidade 
de realizar as adequações após a c::missão do refe1 k!O parecer. Assim sendo, há a 
necessidade eminente de abrir um processo por Dispensa de Licitação (Dispensa 
Eletrônica) para adquirir o material em uma quantidade mínima e não interromper a 
impressão dos documentos necessários aos trõ'.Jalhos do 7° BEC. Portanto, é conveniente 
a contratação direta por Dispensa de Licitação segundo o amparo legal supracitado. o qual 
dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação quar,do o valor da aquisição que envolva valores 
que inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta rn i! !·eais) , concomitantemente, ao previsto no Art. 
1 º, da Portaria Nº 306, de 13 de dezembro dE:: :2001, a qual dispõe que o Sistema de 
Cotação Eletrônica de Preços deverá ser utiliz.ado para aquisições de bens de pequeno 
valor. Logo, salvo melhor juízo, a solu.;ão legal e viável a aludida aquisição segundo às 
considerações expostas será a uti!iz3ç;áo da Dispensa de Licitação 

2.2. A urgência do serviço dar-se pelo fato ae :..ima de nossas câmaras frigoríficas ter 

apresentado problema no compressor, fazendo-se necessário a troca do mesmo para que 

não afete o armazenamento e distribuição dos gêneros alimentícios e hortifrutigranjet 



'<:..1~GENIt<1~ 

2.3. O 7° Batalhão de Engenharia de Construção -- 7° BEC é uma Organização Mili ""'"'~, OMJ ~ ~ 
que atua em diversas Obras de Engenharia , tanto em sua sede quanto nos mu¼ · · E 

\ "? ,;-.-+" 
Estado do Acre, prestando reievantes serviços para o desenvolvimento da Amaz6r:üa_l''"" 

Ocidental. 

2.4. As quantidades relacionadas foram levantadas pelo setor de Aprisionamento do 7° BEC, 

utilizando como parâmetro as pesquisas de preços feitas junto às empresas especializadas no 

ramo de manutenção e conservação de câmaras frigoríficas de acordo com as necessidades do 7° 

BEC. 

2.5. Face ao conglomerado exposto, a falta desta aquisição do presente termo, restará comprovada ao 

não funcionamento das câmaras frigoríficas ou o preJuízo maior causado a administração pública. 

Tendo em vista a possibilidade da paralisação das atividades de engenharia do 7° BEC nas obras 

supracitadas anteriormente pela falta de local para o armazenamento de gêneros alimentícios e 

hortifrutig ranjeiros. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 

1. Aprovo o Projeto Básico nº 03/2022 -ALMOXARIFIADO e seus anexos; 

2. Autorizo a aquisição do(s) material(is) referenciados e determino a abertura de Processo 

Licitatório, se for o caso; 

3. O oficial encarregado do Setor de Aquisições adote os procedimentos cabíveis de acordo com as 

normas em vigor; e 

4. Publique-se em Boletim Interno. 

Rio Branco , AC,17 de março de 2022. 

~l 
BRENO EDMUND- VICTOR/ANO - TC 

Ordenador de Despesas do 7° BEC 



MlNISTl'~lUO DA 0EFJ.:SA 
EXF:1<.CITO BRASILl:tRO 

CMA-2º Gpt E 
7º BATALHÃO OE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

" BA7AUi /O !3ARIIO DU .R1() BRANCO " 

NOTA EXPLICATIVA DA PESQUISA DE PREÇOS E MAPA COMPARATIVO 

PESQUISA DE PREÇOS DO PROJETO BÁSICO Nº 03/2022 - ALMOXARIFADO DO 7º 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇAO - Aquis ição de Material de Informática 

(Toner). 

1. DO OBJETO 

Referente ao Projeto Básico - ALMOXARI FADO de 21 de março de 2022, cu.10 objeto l; a 

aqui sição de Material de Informática (Toner). visa prover as seções administrativas. dcnnis 

instalações e o setor de aprovisionamento (ranch<)J do 7" b LC. O planejamento atual para o ano d~-

2022. prevê atividades intensas. missões de apoiú a uutn>s Órgãos do Estado do Acre. atendimento a 

população acreana em geral, além das (>hras dos dc~1:,._d 111entos J c engenharia que atualmente o 7" 

Batalhão estar presente como podemos ctestac,:i- ::~· rn 'm1 1t.enções rea lizadas na BR - 364 e a obra Lk 

reforma e conservação do aeroporto d.: "):_im:::i l·'. osa d,) Purus - AC. Os materia is adqu iridos 

permitirão a execução das atividades adn .1 .. 1'itr:J l! \ as. como também o bom func ionamento das 

seções permitindo que as mesmas desenvolva ,1s s.:-us serviços da melhor forma, resultando cm 

serviços de boa qualidade de forma prática e dicicnte tanto nas atividades da Sede quanto no apo io 

aos Destacamentos . 

2. DA PESQUISA 

Foi obtido êxito na presente pesquisa realizada por intermédio do Inciso IIJ e IV A rt. 5°. da 

IN STRUÇÃO NORMA TIVA SEGES /f'v1E Nº 65. D1: 7 DE JULHO DE 2021 do Mini stério da 

Economia/Secretaria Especial de Desburo.-ratizaçso. Cics1ào e Governo Digital/Secretaria de ( ]estün . 

3. DO PRF:ÇO APURADO 

Segue abaixo o mapa comparativo sink tl l ,:dn 1·u11 ;c 11d,1 as informações apuradas na pesqu isa Jc 
preço real izada j unto as empresas: 



ITEM DESCRIÇÃO 

1 Toner original 
impressora 

okidata es4172lp 
referência 
45807129 

rendimento 
médio 12 mil 

páginas. 

4. CONCLUSÃO: 

UNIDADE 

Unidade 

ENH,41r1 ,; o 

PESQUISA 1 PESQU ISA 1 PESQU ISA 3 

R$ 599,00 R$ 557,07 

Tendo em vista a análise supracitada torna-se v iável e exequíve l o valor imposto pelo laudo e 

tomaremos como base da nossa pesquisa de preços o , a lor médio encontrado. 

Rio Branco, AC. 2 1 de março de 2022. 

~ -
EMANUEL BRASIL DE LIMA TA V ARES - 1 º Tcn 

Encarregado do Setor de Material do 7° BEC 
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~ [ Busque aqui , ~ ' 
Faço Logln ou 
cr,c ~eu Cadastro ~ • ~ 

TODOS OS DEPARTAMENTOS v LANÇAMENTOS . DES'TAQUES PCGAMER EJ.ETRÕNICOS SUAPRIME 

Você está em: Computodores, Impressoras > Suprimentos > Código: 248582 

Toner Okidata P/ Es4132 / Es4172 / Es4192 / Es5112 / Es516212.000 Pags 

·{"('f~/{:~·t.·•t-: : .l _l <v 

~ ! ) ~~ 

OK 
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a oesquisar 

lançamento Ganhe urn Galaxy Watch4 na compra 
de uni dos novos Galaxy $22 5G 

Com cashback" de até RS1.500 > 

- compre por departamento ..,, mercado Lançamento S22 5G celulares ar con<licionado eletrodomésticos móveis tv e horne theater notebooks 

página inicial > informática e acessórios > suprimentos para impressora > toner > toner original 
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Toner Okidata p/ Es4132 / Es4172 / Es4192 
/ Es5112 / Es5162 12.000 Pags 

(f) fg_ç.a..â...E_Qfilg.l.!Illa 

Os toners ongIr,aIs OkIdata fornecer,, cor cte modo que seus 
1elató11os, ap1esen1açoes e texws gannem ma10r nrn:e1. e 
precisão minuc10sa Imagens ouráveis e textos nitlcos 
E~pecificaçêf:s Fat>ri,;,irite OKy<1::i1a Cor 1Jo cartucho de 
un::;ress .. 

ma,~ ,nforr>mç5es 

,;01iuca cte troca e ctevo1uç-ªll 

R$69900ll?.13 

R$ 599,00 ! •mais 
em até 1ox sem Juros no cartão de crédito eom 
Ame e receba RS 5 % c'E' voH::i 

• · -:a RS 599,00 cr.• até 12x sem !uro~ 
no cartao Americanas com Arnl? :! :eceba RJ 
5 99 dç vorta 

ma,s lormas <ie Rl!Qfil:'"!r.:.,, 

® Pua Coronel José .;ald,nr _ f30,~~ 

'..J receba entre 25 cte 
fevereiro e OS de março 

§;i retire na loja entre 25 de 
r i>verP:rc e 08 tJe março 

0 Corra! Temos apenas 1 no ;stoque. 

-1@, comprar 

'cF~t;5 

l:)í.'.itl$ 

( comprar com • aMe ) 

Este pro(!t :e t: ,~rdi~!o ncr U!'tn'OOné e errequ~ 
;)Jr- Amencan~s Q_i~ garant:..- ,1 sua Cú1l1p:2 do 
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Tá todo mundo querendo! 
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Toner Okidat a P/ Es4132 / Es4172 / Es4192 / 
Es5112 / Es5162 12.000 Pags 

,\ :~ ~: ·M' ·tt ú) m.a a 1ª perg!Jll!l 

Os toners origma1s Okidata fornecem cor de modo que seus 

relatórios, apresentações e textos ganhem maior nitidez e precisao 

minuciosa. Imagens duráveis e textos nítidos. Especificações 

Fabncam e: Okydata Cor do cartucho de impress... 

Mais ioformaçw 

e onheça nossa 12o!ítica de troca 

fl$j99,00lliJ 

R$ 557,07 
em lx no cartão de crédito com Ame e receba RS 

5,5S de vcita 

Mais formas de Ragamento 

~ A~eniéa Nações unidas 7° BEC - Rio Branco ... 

Receba emre 

2S de fevereiro e 08 de mar~o 

Retire na loja entre 

2S de fevereiro e 08 de mar,;o 

)::. Corra! Temos apenas 1 no estoque. 

Comprar com • aMe 

Est;, produto é ,endido p.:;, l.!!lim~e 

enrr.-gtA' per Submarino, que garante a sua 

compra. do pedido à entrega. 
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PROPOSTA COMERCIAL 

AO 7 BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO-MEX/AC 

ITEM DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

1 -
TONER ESPECIFICAÇÕES: 

OKI 

TONER OKI ES4182LP 
PARA MODELO: 
45807129br 
PESO: 286G 

i RENDIMENTO MÉDIO: 
/ '12.000 PÁGINAS 
1 

MARCA QTD. VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

OKI 5 378,5 1892,50 

1 TOTAL: .. ... .. .. ... .. ..... .. .. . .. 

1 

... . :R_.,_ .... 1_.s_~_2_s_o_ .. _._ .. _._ .. _ .. _ .. _ .. _·_· -----'-----

Cel: 61985592315 WHATSAPP 
61-99426-5456 
OPTANTE DO SIMPLES: (X) 
FORMA DE PAGAMENTOA: EMPENHO 
Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil 
Agência: 2881-9 
C/C: 23952-6 
E-mail: celeventosdf@gmail.com 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) c:ê.!s. a cont;::ir da data de sua apresentação. 
Prazo de entrega: 30 dias 
Frete: CIF 

Endereço de entrega: 7 BATALHAO D[ i·,N( ; ·:.:1'.JHA RIA DE CONSTRUCAO-MEX/AC 

----------------- - - --~ ---- -



Brasília-DF, 29 de MARÇO de 2022. 
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Minist:érjo da Lcut1omia 

Secretaria Especial de Desburocratizaç;io, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n"- 8.666, <le [993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 35.399.721/0001-09 DUNS®: 895856352
Razão Social: C & L SERVICOS DE EVENTOS E PRODUCOES LTDA

-Nome Fantasia: C & L EVENTOS E ºPRODUCAO
Situ,1ção cio Fornecedor: Credenciado Dal.� de Vencimento do Cadastro: 12/05/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Oc0rrênóas e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados: 
i)c,�um�ulo(s) assin;,]ado{s) com ... ., está(ão) com prazo(s) vcncido(�)­

fornecedor possui alguma pendência no Nivel de <:ach�Lr�.m�11to indi,·ado. Verifique mais informações sobre pcndênciH
nas funcionalidades de coasulla.

I - Credenciamento
II - Habilitação Jurídica. (Poswi Pendênci.,_)
ITI - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federa.!

Receita Federal e PGFN \'ai1d-1ck: 14/09/2022
FGTS Vtill1,1(:-.:: 30/03/2022
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) V.1;idJd.:: 03/06/2022

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)
Receita EstadualjDisuiral
Receita Munici pai (Isento)

VI - Qualificação Econômico-Fimnceira

22/06/2021 C)

31/05/2022

--------------------·-------·--------------------

Emitido em: 29/03/2022 16:12 e!.-
CPF: 034.744.182-38 Nome: LUIS FELIPE CA.::TRO ':"·:� :\Vil A
Ass: ---------·--·----------·----- _____________ -···--- __ ··---- .. ____________ ··-- -----------------··--- _____ _ 

SALA2_SALC_02
Realce



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratizaçã_o, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 35.399.721/0001-09 DUNS®: 895856352 

Razão Social: C & L SERVICOS DE EVEN1 OS E PRODUCOES LTDA 
Nome Fantasia: C & L EVENTOS E PRODUCAO 

- Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/05/2022 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Porte da Empresa: 

Natureza Jurídica: 

Capital Social: 

CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

CNAE Secundário 3: 

A CNAE Secundário 4: 

9t:NAE Secundário 5: 

CNAE Secundário 6: 

CNAE Secundário 7: 

CNAE Secundário 8: 

CNAE Secundário 9: 

CNAE Secundário 10: 

CNAE Secundário 11: 

CNAE Secundário 12: 

CNAE Secundário 13: 

CNAE Secundário 14: 
CNAE Secundário 15: 

CNAE Secundário 16: 

CNAE Secundário 17: 

CNAE Secundário 18: 

CNAE Secundário 19: 

CNAE Secundário 20: 

Empresa de Pequeno Porte 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não 

R$ 100.000,00 D,llJ ck Abertura da Empresa: 04/11/2019 

4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4645-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 

4645-1/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE 

4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 

4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 

4692-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, 
4744-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
4754-7/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4754-7/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4754-7/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 
4759-8/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 
4772-5/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE 
4789-0/05 - COMÉRCIO VAkFJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
5620-1/02 - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES 
7739-0/03 - ALUGUEI. DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS 
7911-2/00 - AGÊNCIAS DF. VIAGENS 
8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
9001-9/01 - PRODUÇÃO TEATRAL 
9001-9/02 - PRODUÇÃO MllSlCAL 
9001-9/03 - PRODUÇÃO D.:: FSPETÁCULOS DE DANÇA 

Emitido em: 28/ 03/ 2022 16:43 
CPF: 908.528.422-87 Nome: GABRIEL DE~':) _,z.-.. :) -\\,1ASCENO 

SALA2_SALC_02
Realce
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CNAE Secundário 21: 9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO ", , ," 

CNAE Secundário 22: 

CNAE Secundário 23: 

9319-1/01 - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS 

9602-5/01 - CABELEIREIROS, MANICURE E PEDICURE 

CNAE Secundário 24: 9602-5/02 - ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE 

Dados para Contato 
CEP: 71.090-075 

Endereço: 

Município / UF: 

COLONIA AGRICOLA AGUAS CLARAS CHACARA 8, SN - LOTE 01 PARTE 

BRASÍLIA/ Distrito Federal 

Telefone: (61) 94265456 

E-mail: celeventosdf@gmail.com 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 946.230.821-72 

Nome: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 946.230.821-72 

Nome: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 

E-mail: celeventosdf@gmail.com 

Sócios / Administradores 

Dados do Sócio/ Administrador 1 

CPF: 946.230.821-72 Particip;ição Societária: 100,00% 

Nome: CLEITON DE SOUSA ARAUJO 

a Número do Documento: 1932902 Órgão Expedidor: ssp 

WData de Expedição: 18/11/2015 Data ele Nascimento: 07/12/1981 
Filiação Materna: MINERVINA DE SOUSA ARAUJO 

Estado Civil: Solteiro(a) 

CEP: 71.960-360 

Endereço: QUADRA 05 RUA 470, SN - CASA 20 - AGUAS CLARAS 

Município/ UF: BRASÍLIA/ Distrito Federal 

Telefone: (61) 99456592 

E-mail: celeventosdf@gmail.com 

Linhas Fornecimento 

Serviços 
~3099 - Locação/ Montale_m L_1?es!?ont~gem de Stands e Proje!_~s em_!eiras e Exposições 

!5296 - Proje~_e M~~tagem d~- Ilum_inaç~-~ - Re~dencial / Comercial j Artística _ _ 

Emitido em: 28/ 03/2022 16:43 
CPF: 908.528.422-87 Nome: GABRIEL DE SOUZA DAMASCENO 

2 de 2 
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$SIAFI Sistema Integrado 
de Administração Financeirn 
do Governo Feder8' 

Data e hora da consulta: 29/03/202216:21:17 

Usuário: 03213131270 

Cadastro lnfonnativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 
CPF/CNPJ: Título: 
35399721000 Credor/Devedor nao existente no Siafi 

Código 

de 

Credor 

Situação 
Adimplente 

Total de Registros 
Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

Data/Hora de Inclusão 

o 

• Registros incluídos há até 30 días. 

SALA2_SALC_02
Realce



TRIBUNAL OE CONT.I.\S DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta ,5 do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
infonnação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil . 

Consulta realizada em: 29/03/2022 16: 15:49 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: C & L SERVICOS DE EVENTOS E PRODUCOES L TOA 
CNPJ: 35.399.721/0001-09 '----------------------·-- - ---------------' 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órg:~o.--=g'--c_st_,>_r,_c_l_iq.,_u_c--'A=Q=U=lc..... _______ -----' 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgàl~estor,_~_li_.q_ue--=A=Q=l=J=!. ________ __, 

I
Órgão Gestor: Porta) da Transparência 1 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
1Rcsl1ltado da consulta: Nada Consta 

1 
i i 
!Para acessar a certidão original no portal do órgàu gestor, clique AOUl. l ~---~-~---------~ 
jórgão Gestor: Portal da Transparência 1 

l
~ adastro: CNEP - Cadastro ~acional de Empn:sas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 1 

1 
i 

Para acessar a certidão original no portal do or8~~) gest,>r, clique AOUl. 1 
~----'----===-----------' 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos dig itais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abri l • e. 

de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho d'-= 20 17, Lei n" 11 7 26, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



$SIAFI Sist.nalnlagrado 
de Adniiniatr.çio Financeira 
do Governo Federal 

NAL 

Data e hora da consulta: 1270. 120 .24 
Usuário: **"tJJ9'ó.494-** 

Impressão Completa 

Nota de Empenho 

---UG Emitente 
Código Nome Moeda 

1 160001 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO REAL- (R$) 

1 
CNPJ Endereço CEP 
07.552.636/0001-95 AV. NACOES UNIDAS, 2100 - ESTACAOEXPERIMENTAL, RIO BRANCO - 69918-093 

-
Município 
RIO BRANCO 

Ano 

2022 

- -

Tipo 
NE 

Célula Orçamentária -

Esfera PTRES 

UF Telefone 

AC OD (68) 3214-11301/ SETFIN (68) 3214-6327 
- - ·- - - ·- - -

Número 
88 

- - - --

Fonte de Recurso N111tureza da Despesa UGR 
1 171460 0100000000 339030 160073 

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio 
05/04/2022 Ordinário 64045.000804/2022-00 0,0000 

- Favorecido - - -

Cód~o Nome 

1 
35.399.721/0001-09 C & L SERVICOS DE EVENTOS E PRODUCOES L TOA 
Endereço 

AGRICOLA AGUAS CLARAS C SN LOTE 01 PARTE C GL;ARA 1 
Município 
BRASILIA 

- Amparo Legal 

Código 
139 

Ato Normativo 
LEI 14.133 / 2021 

Descrição 

UF Telefone 
DF 

Modalidade de Licitação 
DISPENSA DE LICITACAO 

Artigo 
75 

Parágrafo 

Valor 

1.892,50 

lncíso 
li 

2022NC000859-07JAN22-DGO-LIC: DISP LIC Nº 03/2022- l c SEC 
TC: NÃO HÁ-PRAZO DE ENTG: ATÉ 30 DIAS APD SOL UG REQS-LOCAL: 7° BEC 
DOC REQ NR 01 /2022 ALMX-FINDE: ATO NEC DA VIDA VEG T' DESTA UG 

Local da Entrega 
7º BEC -ACRE 

Informação Complementar 
16000106000032022 - UASG Minuta: 160001 

Sistema de Origem 
COMPRASNET-ME 

r Versão Data/Hora 
1 002 11/04/2022 15:34:05 

Plano Interno 
13DAFUNADOM 

CEP 
71090-075 

Alínea 

de 2 



23/03/2022 14 :40 SIASGnP! -OC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação 

Resumo da OispensMnex1gibílidade 

Órgão i.JASG de At1 1Açti 

52121 • COMANOO DO EXERCITO 

Modalidade de Compra 

160001 • / BATA HAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO-MEX/AC 

Oiss:,ensa dé · Licitação 

Nº d~ Comprc:1 

0000lll!022 

Lo, 
Lei n• 14,133 

Compra Com Disputa 

S11T1 

Part1c1paçào Pre:erenc·etl ,:1:; \1EtEPP 

Nêo 

Just1f1c.-itiva 

LC 123/2006 e Oec_a.53812015 (não é v~ ~o pera a ;-.,:1 'l'slraçt!Jo) 

Percentual de enquadramen10 da 1nsMuiç.ão 

10: º/4 

Ob1eto 

Art190 

Art. 75° 

lncso 

[Aquislcio dt 111.neri al de 1nfor•âti ca, (Ton~r ) ...a,pecl .çi ç.)Mfnte , C.t'f'tlirt , toner il'l'lpressora okid,lta , tipo car tucho, 
,rondinttoto: 12.eee pJa Lnas.. ~u1paniento sob 8-'' M•· i~ raar ca· oki data !l'IOce: 4S867129br 

Oua.ntidade de Itens 

Di\/lJlgar Dispensa Eletrõnica.J 

hnor fo:al ia Com;,m \RS) 

2.92510 

https://www2. comprasnet .gov.br.'siasgnet-dc/secure/inici11 rEncer, ,; , , •() -;,-, ' -,, r , ,r.-, , ,~.-.11.:, :,tacao .do ?method=iniciarDivu lgarComprasNet í 11 


